
  

 
 

 
 
 

 
 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

 
 
 
 

DECISÃO Nº 67/2006 
 
 
 
 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo nº 
23069.020153/06-88, 
 
 

DECIDE   manifestar-se favoravelmente ao afastamento do país da 
Professora Sandra Santos Cabral Baron, lotada no Departamento de Fundamentos 
Pedagógicos, do Centro de Estudos Sociais Aplicados, pelo período de 09 a 19 de fevereiro de 
2006, para participar do VII Colóquio sobre Questões Curriculares / III Colóquio Luso-brasileiro 
sobre Questões Curriculares e cumprir programa de intercâmbio científico, na Universidade do 
Minho, em Braga, Portugal e nas Universidades de Toulon e de Paris V Sorbone, na França. 

 
 

* * * * * 
 

Sala das Reuniões, 1º de fevereiro de 2006. 
 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 


